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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 12012023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  4812023 

PRAZO: de 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 
967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Afonso Alves de Camargo, n 2  616, bairro Santana, na cidade de Guarapuava (85.070-
200), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  08.925.642/0001-03, neste ato 
representada pela Sra. Patrícia de Moraes Hinz, portadora do CPF sob o n 2  025.879.539-52 e 
RG n 2  7.718.192-0 SSP/PR, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 
perflexmoveis@gmail.com  / ( 42)3035-73 15), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 48/2023, do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, 

PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 
de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 
07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 
em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
(doze) meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 1.008 Modernização Administrativa 36 3896 4.4.90.52.06 
03.001.04.122.0003.1.008 3897 4.4.90.52.12 

3898 4.4.90.52.34 

2850 4.4.90.52.35 

2367 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 131 3899 4.4.90.52.06 
Contabilidade, Tributação e 3900 4.4.90.52.12 
Fiscalização 3901 4.4.90.52.34 
04.001.04.123.0003.2.007 3902 4.4.90.52.35 

3903 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 —Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 143 3904 4.4.90.52.06 

05.001.12.361.0013.2.012 3905 4.4.90.52.12 

2603 4.4.90.52.34 

3906 4.4.90.52.35 

2949 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
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Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

314 3907 4.4.90.52.06 

3908 4.4,90,52.12 

3909 4.4.90.52.34 

3910 4.4.90.52.35 

3911 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4,90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 1.025 Manutenção das Atividades Esportivas 318 3912 4.4.90.52.06 
05.003.27.812.0018.1.025 3913 4.4.90.52.12 

3481 4.4.90.52.34 

3914 4.4.90.52.35 

3915 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 1.059 Atenção Básica Fixa - FMS 627 3916 4.4.90.52.06 
06.001.10.301.0019.1.059 3003 4.4.90.52.12 

3292 4.4.90.52.34 

3917 4.4.90.52.35 

3115 4.4.90.52.42 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 871 3918 4.4.90.52.06 
06.001.10.302.0019.2.062 3919 4.4.90.52.12 

2973 4.4.90.52.34 

3920 4.4.90.52.35 

3921 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90,52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 

UG 1 O/u 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	07/01 000 	1.041 	Manutenção da Unidade de 	 386 	3922 	4.4.90.52.06 
Agricultura 	 3466 	4.4.90.52.12 
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07.001.20.606.0024.1.041 3923 4.4.90.52.34 

3924 4.4.90.52.35 

3925 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90,52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.055 Manutenção da Unidade de Viação 525 3926 4.4.90.52.06 
08.001.26.782.0032.2.058 3812 4.4.90.52.12 

3927 4.4.90.52.34 

3928 4.4.90.52.35 

3929 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 546 3930 4.4.90.52.06 

Indústria, Comércio e Serviços 3991 4.4.90.52.12 
09.001.22.661.0033.2.059 3932 4.4.90.52.34 

3933 4.4.90.52.35 

3009 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 — Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1147 3934 4.4.90.52.06 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 3935 4,4.90.52,12 
10.001.08.244.0023.2.116 3936 4.4.90.52.34 

3937 4.4.90.52.35 

3938 4.4.90.52.42 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1098 3939 4.4.90.52.06 

3940 4.4.90.52.12 Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 3941 4.4.90.52.34 
10.001.08.243.0034.6.072 3942 4.4.90.52.35 

3943 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
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Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90,52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral________________________  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 	 578 3944 4.4.90.52.06 

Assistência Social 3945 4.4.90.52.12 
10.002.08.244.0023.2.036 3946 4.4.90.52.34 

3947 4.4.90.52.35 

3948 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 995 3950 4.4.90.52.06 
ao Adolescente - FMIA 3951 4.4.90.52.12 
10.003.08.243.0022.6.044 3952 4.4.90.52.34 

3893 4.4.90.52.35 

3953 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 1.039 Preservação Ambiental 581 3954 4.4.90.52.06 

11.001.18.541.0026.1.039 3955 4.4.90.32.12 

2904 4.4.90.52.34 

3956 4.4.90.52.35 

3957 4.4.90.52.42 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme ocaso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

11 -  15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei ng 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  48/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 1099 BARRETO:96731109991 

91 	 Dados: 2023.07.17 11:40:54 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

PATRICIA DE 	Assinado de forma digital por 
PATRICIA DE MORAES 

MORAES 	 HINZ:02587953952 

H INZ:02587953952 
Dados: 2023.07,17 15:16:05 
-0300 

Patrícia de Moraes Hinz 

Officer Móveis e Eletrônicos Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  48/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar 

condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
VALOR 

VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
MESA DE REUNIAO FORMATO RETANGULAR 

COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 

LAMINADO MELAMINICO NA COR BRANCA, 

BORDAS EM PVC, SUPERFICIES LISAS, PAINEL 

FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA, PES EM 

TUBO DE ACO ABNT 1010/1020, E SECAO COM 

REFORCO LATERAL PARALELO EM TUBO DE ACO 

2 2 2,0 UN ABNT 1010/1020, PINTURA ELETROSTATICA EM PRÓPRIA 589,0000 1.178,00 
EPDXI P0, PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 

COR PRETA, NIVELADORES COM EIXO DE ACO 

ROSQUEAVEL, PARTES METALICAS COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTATICA 

EM EPDXI P0 NA COR PRETO FOSCO, MEDIDAS 

APROXIMADAS 200X110 CM, ACABAMENTOS  

ARREDONDADOS, _GARANTIA _DE_1_(UM)_ANO.  

BALCÕES INFERIORES DE COZINHA COM 220CM 1 
DE COMPRIMENTO, 55CM PROFUNDIDADE E 

70CM DE ALTURA, CONTENDO 3 PORTAS DE 

3 3 1,0 UN 
GIRO, 4 GAVETAS E UM NICHO PARA FRIGOBAR 

PRÓPRIA 1. 648 0000 1 648 00 
COM VÃO DE55CM. CAIXAS EM MDP 15E , 

FRONTAIS EM MOE 15MM, PUXADOR PERFIL DE 

ALUMINIO, DOBRADIÇA COM AMORTECEDOR E  

CORREDIÇA TELESCO PICAS  

ARMÁRIOS SUPERIORES COZINHA COM 210CM 

DE COMPRIMENTO, 70CM DE ALTURA E 30CM 

DE PROFUNDIDADE, COM 4X PORTAS DE GIRO, 

4 4 1,0 UN 
1X PORTA BASCULANTE, NICHO PARA 

PRÓPRIA 1. 128 0000 1. 128 00 
MICROONDAS E PRATELEIRA PARA PORTA ' 

TEMPERO, CAIXA EM MDP 15MM E FRONTAIS 

EM MDF 15MM COM PUXADOR DE PERFIL, 

DOBRADIÇAS DE AMORTECEDOR  
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ARMÁRIO TIPO PRATELEIRA EM MDF 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO NA COR ÁRTICO 

OU SIMILAR DE CATÁLOGO FIXO NAS 

DIMENSÕES EXTERNAS DE 

(2,86MX1,05MXO,33M)(ALTURA X 

COMPRIMENTO X LARGURA), COM PORTAS DE 

CORRER "TIPO AMIGA" PARA AMBOS OS LADOS, 

INCLUSOS TODAS AS FERRAGENS NECESSÁRIAS, 

PARA GUARDA DE "CAIXA ARQUIVO", 

5 5 18,0 UN COMPOSTA POR 7 PRATELEIRAS COM ESPAÇO PRÓPRIA 1.644,0000 29.592,00 

INTERNO LIVRE DE 1,00 DE COMPRIMENTO POR 

0,27 METROS DE LARGURA E 0,38 METROS DE 

ALTURA, SENDO QUE AS PORTAS DE CORRER 

NÃO DEVERÃO REDUZIR A LARGURA DE 0,27 

METROS. A ESPESSURA DAS CHAPAS EM MDF 

DEVERÃO TER NO MÍNIMO 25M1V1 E O ARMÁRIO 

DEVE CONTER FECHAMENTO DO FUNDO COM 

CHAPA EM MDF MÍNIMA DE 10MM DE  

ESPESSURA. _CONFORME _ANEXO.  
MESA PARA ESCRITÓRIO, TAMPO EM MDP DE 

15MM DE ESPESSURA, COM DIMENSOES DE 

1200X600X740MM, PAINEL FRONTAL EM MDP 

18 18 44,0 UN 15MM, GAVETEIRO LATERAL COM 3 GAVETAS, PRÓPRIA 338,0000 14.872,00 
COM CHAVE, LADO A DEFINIR, ESTRUTURA EM 

ACO, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, COR 

A_DEFINIR  

MESA PARA ESCRITÓRIO EM FORMA DE L, EM 

MATERIAL MDP, COM 02 (DUAS) GAVETAS COM 

19 19 29,0 UN PRÓPRIA 690,0000 20.010,00 
APROXIMADA DE 75 CM, COM LARGURA 

APROXIMADA DE 185 CM, COM PROFUNDIDADE  

APROXIMADA 	CM, _DE_150_ 	_COR _A_DEFINIR  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 68.428,00 

R$ 68.428,00 (sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos itens objeto deste Termo busca atender as diversas Secretarias e seus 

Departamentos, no desempenho das atividades cotidianas, tendo em vista que em alguns 

setores há a ausência dos equipamentos e mobiliários, outros se encontram danificados ou 

precisando de substituição, garantindo a funcionalidade e o conforto aos usuários das 

instalações. 

2.2. A aquisição dos referidos itens compõe um conjunto de ações que tem como objetivo 

aprimorar e proporcionar melhoria na qualidade dos serviços ofertados aos usuários. Sendo 

assim de grande importância, pois a paralisação desses serviços pode ocasionar sérios 

transtornos e prejuízos à população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3,1. O quantitativo foi baseado de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 
solicitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 11 de 19 



L 	
o cípló 

 ice 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0'L v'' 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.134.580,40 (um milhão, 

cento e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor 

total estimado para esta ata de registro conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
5.4.1. O processo contem itens de participação exclusiva para micro empresas e empresas 

de pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 

5.4.2. Os itens 01,02,03,04 e 05 (ME/EPP): destinados a participação exclusiva de empresas 

enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

5.4.3. Os itens 09,21,22 e 35 (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame 

não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de valor superior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 

48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte no for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 
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5.4.4. Para os demais itens (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame não 

será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto 

no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta belecidas. 

7.6. Quando houver necessidade de descarregamento dos produtos adquiridos nesta 

licitação, será de responsabilidade da empresa contratada providenciá-lo, além de arcar com 

os seus custos. 
7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
Página 13 de 19 



XNNCIP  

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
O4L vi'' 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.16. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. Para os itens 01,02,03,04,05,16,18 e 52: A Detentora deverá realizar a entrega no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 
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Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 

produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. Os moveis e eletrodomésticos deverão estar acondicionados, conforme padrão do 

fabricante, e na embalagem deverá constar as informações do produto oferecido, tais como: 

marca, modelo e características, devendo garantir proteção durante o transporte, estocagem 

e demais informações exigidas na legislação em vigor. 

9.5. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. Para os demais itens: A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.7. Os prazos podem ser prorrogados desde que a empresa entre em acordo com a secretaria 

solicitante e seja cedido. 

9.8. Para eletrônicos: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito 

de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto 

será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital, 

9.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada )  apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

9.12. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou com plementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo no exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 
2024. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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14.2, A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal nD  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

14.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

14.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.9 Considerando ser um processo Iicitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto 

n9 7.828. 

14.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

14.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

14.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

14.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n2  12.769, 

14.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 0  1505-9. 

14.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 

15 130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Mauro Busanelio 	 Elizangela Veis Sponholz 	 Assioli Jacsel dos Santos 
Secretario de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretário de Desenvolvimento 

Gestor 	 Gestor 	 Rural 

Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Grasieli Cerbatto 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e Fazenda Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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Desenho da prateleira (item 05) 

o 

L 

Armário tipo prateleira em mdf revestimento 

melamínico na cor Ártico ou similar de 
catálogo fixo nas dimensões externas de 
(300mx1 ,O5mxO33m)(altura x 
comprimento x largura), com portas de 
correr «tipo amiga' para ambos os lados, 
inclusos todas as ferragens necessárias, 
para guarda de "caixa arqvo, composta 
por 7 prateleiras com espaço interno livre 
de 1,00 de comprimento por 0.27 metros de 
largura e 0,38 metros de altura, sendo que 
as portas de correr não deverão reduzir a 
largura de 0,27 metros. A espessura das 
chapas em MDF deverão ter no mínimo 
25mm e o armário deve conter fechamento 
do fundo com chapa em mdf mínima de 
lOmm de espessura. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 19 de 19 



/çCIP/0 \ 

(FLL 

Atos Oficiais 	 Quarta-feira, 26.7.2023 - NÇ 
\5i 	

JOI,tE BELTRÃO 13 

Prefeitura Municipal de Manguerinha 
EXTRATO DO CONTRATO 5.' 111/2523 
REFERENTE DISPENSA DE UCITAÇÃO N.0W2023- RUM 
CONTRATANTE: $.NUMCIPIO 2€ MVAGIJUJRJMIA- 80 
CONTRATADO IRISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DEINFORMATICA LiDA 
cNPJIMP: p09.007.23020001-67 
OBJETO,  Co.s..I.ção da ,i.*sç ~ P8i 1W/*INPÇSQ 8 1/BOna MOnco em h~ o lo€.wa da 4 
(quatro) 1.64dop.l r~. 8(646) ..MANRI 98141$10 Ca,.V.o 64 P,c.,s..cop1, da 0.dss -CPO. piAdo As 
5*1.1.4164 A8%ocoUaçk AsIl1 ,,oaso84dadp. 
VALOR: RI 1.400.00(20 ml. qU*000NOa .8Ad)mpl,am. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTA00A: Os r~ 14*.oa€os 6401.16010541108464 €6.çlU *08.06 por *11044 
lc/sc4p6d. UaSlgs.6a41s. 00066406. doMÇAoO2/O122€R.3.3.9O.39.00.ALCR(O62(. ool,ql.4,s lloOlÇaRW/4S 
2023. 
EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 
VIGÊNCIA 12 (doze) 
DATA DE ASSINATURA: 204. pMIØ 640023. 
UN1/Q/A$T*.. 2Oda julho da 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

P8540580 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.- 07Y2@23 .PMM 
CONTRATANTE: 90640/PIO 0€ UANGUEIRJNHA - P8 
CONTRATADA: 8400080 MÓVEIS UDA 
CNPJ: .' 33.047.02510001.09 
CLÁUSULA PRIMEIRA CUOSIU. 0041100.44 Tsm.oAAlno o a916.40Q*44a440 0124.0134% dOCD*aIU 
17072/2023- 880*4 com LAUaz.,.Ao p0 wUgo . I18IVRO. § 1.64 Lei 178.804/IVAL 
RECURVOS F1NANCEROS - Os I.C.nRe fine~ p11. coNiAza de lagoa*p.om..da 1. 46040 ASAS 
TeimoAdIlco 021.140 0 001.100 M~* 6@ Ma.1001A809, aIlc640101. doNçA10000Pg.*d.. R60ÇIOIIIPU 
442023. 
DATA OAASSINATURA: OU 0.piFo 642023 
Myçusáls.h.064l )unto d.2023 
PUBLIQUE-SE 
DM000 DE CONTRATOS 

PRUEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.05M23. PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO 0€ MAN000IRIIIIOA-PR 
CONTRATADA: CAVAI.0 LTDA 
CP4PJ: 7 44.175.3450500l41 
CLÁUSULA PRIME00A - Co~ 004119 Oisla TNI46UAQIOO O $44l4* qASASMIsO AS 5 21 % AS 02*019 6 
054/2023-PAU 00111 f4C191/.PI0000IN500 aVço 65. § 1.64 LA 170446/1803. 
RECURSOS F1NAIICEPOS - Os 14*4.19114*16.16. p115 008,1.8. da UlOaÇ$0 p06019460. P4. mexo desse 
Ta102 09/400 torrarão a COPA 50 0A4P0OSM6019.Oa8a'l1a, SACO50Srime 0OINÇAOS600ISI9IIIASS IBOIÇWMRN 
012023. 
DATA DA ASSINATURA: II OOpAR da 2023 
Mvço.z.A. IR 0.2/Rol. 2023 

0023.600€ CONTRATOS 

PRIMEM TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 2N2)2022. PAN 
CONTRATANTE: IAWAC)PIO 0€ MAN0000RO*6A - P8 
CONTRATADA: 014.010€ PATROA DA SILVA 

PRIMEMA - CooslAI 004.4.44864 TOlDA 06006 aP.00logaç0o 0. Plsio 5 V.I.o. do 0608.00 
- RUIM W11 maio 80(s.ss.'4a(d/u CO'.' M.d.'..'l. P0 aoSpoD7. 1010 NA. La. 1.5.646/1900 
PSNAIICOPOI - Os 6.C4056. Mwoa4.o. pw. 008.11n do aaooçAo p060104414601154 44.4. 

Tal/no 60/10004.18400 EOI1Ia dolAzaUpoU. M60ç.aqN.1. 8000adO$PlldcIaÇD.I000IOOJOaOI$ no c~ 
0.2023. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de paiol. 2023 
Ma409.'i.Io. 1644.16000,2023 
PUBLIQUE-SE 
DIV1SAODE CONTRATOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N, 1712022. RUM 
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE MAN/3UEIRINIIA - P18 
CONTRATADA: CRUZ MATERNAIS 0€ CONSTRUÇÃO DOEU 
CNPJ: 1' I1717635/0001.30 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CAlO/OU oUU  0.161. Totirio A0I/.O aPlOPIogaçOo dl PIIZO, IVOI.11/adoConveio 
I. 175/2023-PAU plli IASITO(..swI.) 608.0601 NAdN/1INVIO 1050480 57. r~ NAS LA 1.' 3.006/4503. 
RECURSOS RNAIICEIRO8 - Os RUO/NOR 14*10.... pala COUNO%IN AS iRRINÇIO p104606400 P1. PISOU ASNO 
Tp1n0 *0846514.1.40.601.0 do Município de No*9A1o€o 0000.40.1.1 d0000060ldoa04Oadal 600lÇNTaVc 
442023. 
DATA DA ASSINATURA: 21442/000642023 
AI.ng*oAW.o 240.50000.2023 
PUOL 400€ -DE 
00002/O 0€ CONTRATOS 

EXTRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇO Ir 011/2122 
REFERENTE PREGÃO ELE080SACO Ir 042/7023-PMM 
ÕRGAO GRRENCIADCR: MUNICIPIO DE M&NGUEIRIP*IA-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LORO & 5000A 170*. ME 
C$APJIMF ...' 14.174.321/000I-17 
OIJETO AqUa/çlod. 11004.1.11.1601.008 IAØN*1. U4.a'.dOaIoo1.11is .0.soASaA.oRdao,*.AS AS 6.1.864/a 

8..o Oo0dod. UlOd. Espsol1.çlo MaIs. Praça 
0.001. 

Pmç. 
TolA 

3 T(Oj UN 
- 

BICO 00DSLICOIIEPARAMMIAO€RP.Alô~ 
06044*6000 

PEPETA 
- 

247 
- 

27170 

14 50.00 MC FRALDA IIOTAO60S. - TAMAIASO -000- FINAS MLII 33.50 177000 
0IaEa1/olNANOlIulssa. t$Ol*dI0020. 0.06. 

P60SlOINlmanta *10*1511 ROANIO. 	 60*0110 
de .1.0.. (2 o 4 0000. è~ de ondas Md. 
la101ÇadO 00 18110 Õ64osloo AS 1081. *1144. 
RAs*1.N*oosp..NNI.maP6. 5641544*44*0 

se - 	alda. 	Sa A 056010 a caPlaAS 
-. 	 64A00aDAPAA1144 
0400.0.111811.60.6.4. da~~  
a 	 laN 	NÇ8.S€l1.6VI.. 	 60€aINaN 	4460. 
masrolAo.I dl p4004606. 0.011.1.505*60: 

adaaAN 464.41650.000060. l61 
pala focado o.'.. pda AS 1000114*. A €44. 
0.6.100 18. 51.19 .1, 54441001108$ 8.og$oio,.. 
RAlO... 	*0 	N04.5014/4 	6000008. 	00. dl 
5110*0046500.60 qSN.aP 4084. Deva W 

.mbaiad. 	~&W 4.91 9601140 a AlagIAad, 
dop000iso. PIo 05466019160032 BAR.. Na 

I P__ - ambiag.m 0058.06,4.0114.18640.196416. 

dado, do IlDpOapIa. 00$, a coANda 

DOTAÇÀOORÇAMENTÀRI* Os ..o.oso. 1o.ancsao.AScoolalIa. do O1paNANIaATA R'.sAdAS,aoado 
Ioz.o:pA da UooçaadW.., 160.001$ OobçO.. 0060/9.1.0.11405001.002023. 
ENTREGA EOoIomR. 11011 
VIGÊNCIA 02(0000)/M5.5 
DATA DA ASSINATURA: 244491110012023 
80.69*001942.244. j4Oo 0.2023 
PUBLIQUE-Sé 
00002/O DE CONTRATOS 

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 60005/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÕSACO N'042/2023-PMU 
ORGÃO GERENC&GEOR: MUNIC/F10 0€ #U€J00lJ€51Il*VA-P8 
FORNECEDOR REGISTRADO: 61.0.05 P0005 DNST80RUN2O$1ALTDA 
C0IPJIMP'. • 47150525/%5143 
OBJETO: Uqo4,çipAS 0000150.151.0640. RAios,  lM0005100Ildl4aO4a6.RNIIAS$ RdaTlda da 99.8a0.sa  

lI1 o~ede Unidí. 1 Eap.O$101çIo 1106. PIIçR 
8.8. 

PINÇO 

TORII 

11 50,44 8*0 FRALDA 	PASANTIL-TAMAMIO 	P 	 - 	P080. 
d..oaolAoai Wao01 	 P. 

	

1,1151.0 0.0*1400 	 de boa 
I.RU 20.18 t30940 

RUANaI.. FO0I1aA.mMlaallalDll010. 1.I1IOIIE,da 
041.010/20* 1,01100 1~00a0. Ido 11055060 
aopI0000N*.'avs.0.00o,. 6.0.100.046605. 
101.011 Paflll*Il5l64 so€mp000aL coo.' a. 80.0.. 
lalA.. 1,All A. 10.014, 1 c~k5i011,o0*/.. 

- 
- 05*000RU RA*0uso. 0.UaBzq 

a 	0*1iOa 	 I18BOO 	do 	talo 	51.00 	o 	gal 
- - 

i/41011814.OROR. ..8.lt.aaNalIlaArçaIIIafro.$d. 
p4011Rl.o. 104.8 1 to~; Na. ~U 
l.51d040A0, .10R's lAla O ROla Pala 2~ 001 
p~0 .005068.6 SARo daoao0 *1.iOPAAl 
5440*4060 0.AN040605 O 1.011. *0 044.10*1 
0,402.,. lo.l 0. ampa$olama.Ao. 06 5400444. 
0.0,4. Devo ser aldoNada .mmlINM que gam.Va 
• 80.91/0.0.00000*50 P000IOU,l,l001/OAIOR 35 
l,0444s Na .11tolaça.P 4.0040 .180 01541a*0 
ldll1100991105*OaIMAMa 410.5.. 

12 60.00 PÃO FRAUDA 	044RANTL 	18*441*/O 	9 	- 	FINO. *18.1 21,89 1.205,50 

q/oa$AaAa.P*1.,aooa.11a,Aa ao,aOmzaooll1.Iod. 
.11.500 (21410$ 0$ ~atados lado gatoçado 

lolelIa pSIli&allllON $OUI.pOMOi. 01.11 05 500551 
0090.. .01. .1 1/6.000 a camada 610114614$44., 
•1..600wodSAocamsPAAoal44o40000*1%-I 

camada 	AMpla 	da 	1.000440.504 
./lp.1.051.0*Oa, OORAlIl%aaOOT/0IO/pal/POA0NAS 
p04o44.o. No.LoaI a 	11400000: 74.5 adIa/o.. 
RgodboAsaa/sl.pqaablaa .41.1*11006105001 
...d. 0.10.11.100.6 hSAadoc*I.a. isente AS 
5*6.40146000411961000154.1001/ *0501/6/0 
0240*1. 00. da amodooama,$oa % 40244.4.0 
delego. 0— ..ra,,dolaoa aP./no6410 que çalalOa 

80açVd.d.0o pmAQA. P1009. 000II0046A*1R32 
lINdaS, Na ~&~0101150 iil.0 *51000500 
'041.0.0.01,00040.0.4.09.. 000064. 

13 SOOU PAU .66/0* 	N*ANTIL 	160009010 00 - 7,04.. 
ASNo00000N .010411 	140Ofl W,~09. AS boI 

1.4.1 5200 1.085.00 

qA.100*.FORI.alloe I,*50udmica. 660/o/nodo 
.50.1. (2.41.01*091)000008 lado ,,loI50do em 

 0000 O 0*11010 dl 0001. *0/141 1581/., 
.9160. pa150am.1$ 0061606.511*00880*0 
2000854*0001110010 *0 
RlREldO.a4ldaaAOO.1*'aOdlOalIlO/1l0, 0080RMa 
• 04*040 8./a111, da 1.1.0 .000 . gal 
50Rldo91.001$100alSfladam. N.pims4mld. 
0*0*00.l0,46i4, w~; Ia. loa...,. 
184.00050 a a.aap. 100,0 ladla pala tooçáo 502 
p016450000101144. A 511640.084age SOPAS 00 
141.4.100150198901.1 00.001. 00111 superfície
8460541/ II?, 0o OIRaIoIaallalOo. 08 .*aIloa. 
40o4o 08.0 $o.aTlUal.d.acrmo$..IN901gaIaPlo 
lllaçPdadadop,OoAoP.c64a com oo.l.:n00103X 
54000.1/Na aolEN9g.C1 000.400 001.6 aII0iO4 

OOTAÇ0O ORÇAJI(NTARU. 0.180100. fa,a000*os daUUPIaltal OU 01110 5155 ATA 00115.004. Cone 00 
11.0005000, Uao9o.AIIVa, alocado lal 00/100.0 oo00gp.d.. no0501011002023. 
ENTçOGkoo.l000..isolei 
010ÊNCIA 12 (000l)//I011O 
DATADA ASSINATURA: 240.504600.2023 
M.Nugiririb.. 24 do,.Dw de 2023 
PUBLIQUE-SE - DíVISA0 DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE RE=TRO DE PREÇO Ir 050/2023 
N REFERETE PREGÃO ELOTRÕNICO l 042/X021-PMM 

ORGÃO OERENCSAOOR: I4LONICA°IO DE MANOUEI1IN0A-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 
CNPJMF n,- 27,238.7~140 

OBJETO: AqU./çdo deNniiAS. material 0aHigiene. ls1odo .5190.1.0 ..oasodadml demande do .acoe/1/a 

la., Quantidade 0041. Eopadloaç190 laIca 1 	Pço 
14.0. 

Pa.ço 
T.lal 

3 11000 /64 MAMADEIRA. 60/4 oO*plSp/$lllO (P8), 5001.40.10 80*0.0 10.00 1.100.00 
(TTAN)o08100d4OpN*po U000pisdSla/ 	 # 	 *0 

20005om0olod.33OR,g*0a4. com b46d. 
.1.1. .1.51609000 o 04000* A 6011510*980 0. 
111111/Idali doo, .11.0 de .01.00*0 000 .7 
410011 Soado kcrad, NoliolI A. 00., o..Iados. 
O loomadap. 000 podo *aa.oN* 00000 4.01 
5010*10401.8*0*106 00$WN4.0r9.AISPROa 
1.0154 

DOTAÇÃO ORÇASIONTÁRI& 06,5*Roa 1.ocoma Olo1.10/nSs 5000,010 dosla ATA *00400.00.0006 
*1104.060 MUOpcoMOOa. 0*000041.. OPAÇ8.o 004*5410a1. 0.Ç*18.402023. 
ENTREGA: 00/400.0 .dNal 
VIGENCIA/2:Ooz.)ooaao 
DATA DA ASSINATURA: 2401/040.0.2923 
Mlp4./aoT*. 2464*050002023 
PUBLIQUE-OU .24V/SÃO 0€ CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° O45P'423 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 60042/2023- P1411 
ORGÃ000NENC*ASOR: MUNIC/P02 DE M4JIQUBRAIIIA-PR. 
FORNECEDOR OEOSÇTRADO: CAVAUU LTDA 
C9IPJ/MFI..0 44./TT.345/O931-OI 
OBJETO: AqIaIÇ0001 N.$d.o.pMaSAOa /RA.00 . /1.640011000.9 ,.oas*dad.S.d.//.Pda 645.001044 

ba. Quantidade USE. .Lop.dlo.ç&o Mama Preço P,.ç. 
TolaS 

1 240.00 074 80*440* PARA HEMATOMAS . Uso 00041.. MSTAT1NA 20.00 4.20000 
pNdAt000)Po4io*1a000 
M000004.o.50l.0.o), 0/11U0019104 com 01l//L1/10 
4091 

2 550.00 074 UABOI4ETE 0*4BARRA INFANTIL - 
01/ANq.do. aPPA1.9a114..Im*OOI006Q 

NABO 220 1.210.00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:-  00o,00 Nn~ daoama.1,s do 00)1100.4.. ATA oo'.84o 0.0010.4, 
/0.11000.0000 '.105*50/160. 900a00 no 00/004.. 00144811505$ .loo'.Çaloe8002023. 
ENTREGA: O0/IIOIIR,adUOl 
VIGÊNCIA 2(008,) 11,1100 
DATADA ASSINATURA: 20 O. d51 da 2023 
Ma&p*0, 24 4418.0.2025 
PUBLIQUE-SE - DIVISÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 0510023 
REFERENTE PREGÃO 0I.OTR001CO W 042/2023-RUM 
ORGÃO GERENCOA000: 14L/IACLPIQ DE MAP/GU€IVJNIIA- PIO. 
FORNECEDOR REGISTRADO: SOMAR INDÚSTRIA  C0I.IÊRCIOLTDA 
CNPJ/MF 1U 22237.014.000406 
OBJETO: AqoasIçio 0.1144.5.5400.801 RA'10.  o/slldoala.ldap .0 IaOlIaisadOla 0.0*6844 ORUAMia 

5.18 8.600.0.09 0444, 1 E590119000040 
0,146. TolA 

1$ 12.00000 00. FRALDAS DESCANTAVEIS Tarn 14- /bg.looas. *44*4V 055 1.900.00 
.40400... ioogN. 8.mo4..4na6.nlco. tom bamsoas 
4.4*5. 846.060101.0 111104001.0.0.500 
021651050. 	74. 110*100 $64io.& 	4118(0. 
54*0804500405.0. com 0104*000 lO*1IOOE 
0809461011/19.0.01.1/18*100. IO HORAS DE 
PROTEÇÃO. 81011*0 001.10 Wz~ 1 II 
TAcaP003 *os d.004..1.. 011600401891080041 
0.4.(044. pdpad.o.04,'i.po4*Io.0a01000dl. 
MOada pd'al000. 04081/os 0.11.4414*. mal - 1 - 

00401.51. RocçN )p0060IaIo dl ~L 01111 

0.lVsl..Uao..p.la1.*lçao1.11p..0016811 06 
NoomCaMgaPIdDOlke5* 04.lNss6. 0.0050. 

6*11.010, 500.d1/1.a. 001$ da 0*10.080. 
X4020d.ONlOIOIN,.g1.50008.isO00o 0.5*00, 

DO 30.000,00 00 FRALDAS 2400008572/VEIO Tio, O. F0g/6,Ac. iOU 
loba/Is. 100gIl. 100mol500.IOIFMA. 00441 SOVIoSO 

1011.15 o .00looZaInRn4. 	INterna de obwçlo 
c1.lcaRE001. 	Na ri~ 4.0*olA 	 .110.00. 
541(80,8151 pernas, 01.IROI4001114001 0101004. 
lbWÇAoEAllSaca  com mkAm000I0 HORAS DE 
PROTEÇÃO, 56011110 0618/0 000100000$ 1 60 

m41.1/o03100 0. ,I8ol000 RIR, ad,aosd, cada 
lado. O0010IPOPO0..*,AS,.. pdMt*oal,o.w.00. 
filme de polAMIo, 10011.00 44101(04(0,. 600 
.80oloos, IIocgd 	(p000a1#10 	de 	sOdA), 	11.4/ 

DIlI/lI/lI 100110 P1 10 0/alça 11.4/ peso leRIa 14 
til. Na embalagem 015.106 1100Pl'lpT0100$dados 
AS dPq0/o.çlo, 0100.0.1/d9, lala de lolOcSÇIo, 
p5000.oNdad,.r.g4.1/o do *061./000SoCjd. 

DI 50.000.00 UM FRALDAS DE OCANTAVOIS Tom E0-4ç1.sc.l. 6" 72 31.000,00 
*Amas. 004051.1*0110 aPa*T0o. 024/500/lAos 8*0V 
lalas, . a/0/oizamo/lb, $eterna do oEso.çào 
06000110100, 	lo. 	4640*40 	adusI000l. 	11100005 
oi0l4 flI0 perna. cede 900*lgUO.al0.1A0Ol, 

a8801çdoU$lo Seu com mBAl000 ¶O HORAS D€ 
PROTEÇÃO, 0601000 1001/1 olZOlrRt005 e IR 

/1*918003bois doNlilco. Dl Na 0d.aoosd.1000 
4.dqI05nlolpdpado0.0.1.o pd10.DaOSomaIII., 
104100, 00141100, adwioOo lia, 0.0*401, Nos 
5111800$ 	540911 5001.0.100 de 	 sORo), *14/ 

0000/o,101A,v.. p011 cd.00 10111 po .4412110 

kg.NaombNogom d4*500.110011p180101400200 
0. NOlARooçlo. plocidIrda. 0010 do 10looçlo. 

- - - 014*0.Ooldadl.Ii98IIldD*0lMIildOSlÃd. - 

22 42.300,00 PÃO FRALDA PITADFS, - 00MAIO40 - 050 - FINda O 0.05 7*1,00 
ONIO44IV81 /14040 a.... IWI.dlo RUO. AS boa 800V 
q*1lded. F0n1*Io. '111.60 .ISllm/O.,00000llocd, 
dS4*(2s4Noo0.lyae)d cada Moo Islolçado 
1011 lodo o 604.101100. 6040, c~ .001/10 e 
0*011. pilfRdlllI0.1ll 10015044$ *00.801001 

00001 01*5 A 1151,00. 1011101 84.lmadllt 
10064.00 	119 	0.110*0.14. 	durgínio 	O 	 010, 

0.00.46%.. 1*11/Ida 11~ da lelo 0000 eN 
.06506.1.0010. 5$OOn4a .51.1/a 0154b60000011 
dl p0111101., 50000. 10N1641054 564. aOlSOal 

IsglIIoi4.ai$l1IR10 021.1.44 ples/0lç1O1ooP 
pooda do .00*10/a. A 600100001* W (Salta AS 
0*114.00. *0olooa.. dAoas.s, 
/0110154., loro do .PpIlOIlIfl~ ou qulqupl 
dalalo. Dava woo.tdada .m inabilitei que gRIsI. 

5 1  lI9'/d.d.60plvA4,. PoCo1 com ,R19/,m1032 
ANda. N 	.mbaNag.00 doo0.Io 411.4 z4p10I10 
li" Osdados 00040*0.09.. saldado 

ATA 001/01010 dl 00100 do 
4601.04.00. 54.ça.oe-4a, alocado /400 d0/açO.s 10118451/lOa. I01.Çsl/1U102023. 
ENTREGA: 60000018. .4/Ia) 
ViGÊNCIA 12)0600)110100 
DATA DA ASSINATURA: 24 05500.00. 2033 
M.OQA46UO.. 2400 (41/o 0.2023 
PUBUQIA-SE- 20050/O DE CONTRATOS 

Prefeitura de Coronel Vivida 
Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n° 10712022 - Pregão Presen-
cial n° 5612022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ sob o n°21.941.763/0001-
07. Considerando o pedido do Secretario de Administração e Autoriza-
ção do Prefeito, as partes, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n 0  10712022, a partir de 31 de julho de 2023, 
dando-se o mesmo por encerrado após esta data, sendo que as obr im  
gações pactuadas deverão ser devidamente cumpridas por ambas as 
partes nos prazos estabelecidos no retendo contrato. Coronel Vivida,  25 
de julho de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 4612023, Objeto: Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésti-
cos, ar condicionado, persianas e equipamentos para atender as neces-
sidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
Prazo: 12 meses. 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. Contratas-
te: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE  
REGISTRO 

. VALOR TOTAL. 
 (51/14000 ND 

1000202 0109 CO~SE MOVEIS LIDO O2.OT5.I40/OODI.00 341000400 
1010022 TOI4AL0 MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA AII

IROPOO 

03443.O75/tODI.IO 133.17501 
1060023 IL COIIERCIOE OIS7000LNÇÃO 110* 1L041117/t00/41 31.10000 

100.2023 73.3S0.079/t00142 54.01500 

1100023 OEP020UDIDTOIBJCOIALTD,0 1,230.102l000/40 01.000.10 

1110023 DI0WLUSTECNOLOGIAEO100J 000764/1/0064-21 3.000,20 
1020023 EUZA0DRA11J10ME1.L100 44547.422/000/.57 720.10 

1130202 510100 P84V8IRAE 006.8400 DEMOVEIS 1104 .8,0l3a0000/.22 23.00000 
1140002 FLC S1.PRO60I4TOOLTDA 23.3710110001.71 17.7*40 

1050023 90 UTUC0DIST11 1100 02300324.000/410 13.113,50 

100023 44056004001 DECO10 LIDA 433034111010/.03 21/24000 

1170223 *40460 ELETRO COMERCIAl. LIDA 28.*55.77410001.29 149.651 .90 
11112023 1l40'ol LIOTOÇORO 1704 23.501304/000/.03 6.40100 
100(2003 1/4012 4, $11,00 ITOU 288S83060001.04 2200.60 

120002$ OEOIC0R 00004504 LLEIROOICOILTD€ 01l00.l.OI-d3 06.020,00 
121/2023 PAPORFUEX C00*RCOALLTDA T.2553901000/4l 0.72300 

1020023 REORPOL DIS1RI0I*1OOALTDA 7.241.107/0101.00 030000 
1230223 109111.0 114E//S'TNAE 00601000 0€ 1100010100* 95.100.501L0001-37 1 2.475.00 

fr001111 1:080. IV 046 J$l0R 01 4941. lIO/R$l500 401/01/0,1 O1Il/14010l1$q0. 	 / 

Aditivo n° 01 -Ata de Registro de Preços 0048/2023 - Pregão Eletrônico 
n°27/2023. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Detentora: 
Ml AUTO CENTER LTDA, CNPJ n°08.855,183/0001-39. Fica rescindi-
do o item 06 do lote 01 °SERVICO DE ALINHAMENTO DE VEICULOS 
LEVES, a contar de 24 de julho de 2023. Fica suprimido o valor total 
de R$ 2.625,52. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 24 de julho de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ, 
Edital n°. 01512023 de 2510712023 - Processo Seletivo Simplificado n°. 
00112023 de 1310212023 Súmula: Convocação de candidatos habilitados 
no Processo Seletivo Simplificado n o . 00112023 de 1310212023 
Cargo Público: Professor Municipal 

OTdcon N'. CIauttIcdçIo Nome do Caididato M1  Protocolo 

1 4' TANtA PATRICIA DOS SANTOS 

SANTANA 
033/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: http:/lwww.dianomunicipal.com.br/amp/  - 

conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Prefeitura de Saudade do Iguaçu 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL PREGÃO SRP N° 049,2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
RETIFICAÇÃO/ADENDO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especial-
zada em fornecimento de C.B.U.Q - Concreto Betuminoso Usinado a 
quente e emulsão asfáltica para manutenção (obras de tapa buraco) de 
vias e estradas vicinais, conforme condições, especificações, valores 
e estimativas de consumo constantes no Anexo 1 e demais anexos, e 
para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal. 
O Município de Saudade do Iguaçu, estado do Paraná, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
95.585.47710001-92, com sede à Rua Frei 'dito Berscheid, n o  708, cen-
tro, torna público que: 
Fica RETIFICADO e ACRESCIDO o item 9.1,5.4 ao item 9.1.5., passan-
do a vigorar a seguinte descrição: 

9.15.raJM81clXo'TucMcA 

9,15.1 01150011041 111/1400450 noCREÂ/CÁU, 

9.1.5.2. Registro do poofos.on/ T0590I1SÃV0/ pela empresa noCBEO/CAu; 

9.1,51 2/2/00400 de Capacidade 7.61804 10* C01rÇTOYl 101 lorneodo p410 pessoa /11.004 de direito 

PÍ.d€0 OU privado, 5111)09 CO'Tpat)leIO com o ob jeto leso lotação, mediante aplesenoção de no 
oA/,z.000(oI.)atestado, 

9,15.4.01115/1103 61000/ apresentar VuIoEZaç2o da ISP. Agénca Nocoo  -ai Ce Pel61eo 710, di$On/b/o'ç(o 

quanto .os produtos oo(á :€osder'nados de petróleo. 

- Para o item OO do Termo de P.E(01'*/.C)a. 

Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propos-
tas e início da sessão de disputa para o dia 07 de agosto de 2023, às 
09:00 horas. 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Saudade do Iguaçu, 25 de julho de 2023. 
DARLEI TRENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

573,115 0.00 0,00 0,00 573,85 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 573,115 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE. GOVERNO 0,00 11,66 1,55 0,00 7,11 513,26 1.737,44 1.737.44 1.737,44 0,00 513,26 520,37 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	MEIO 
AMBIENTE 

165,57 0.00 0,00 0,00 165,57 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 165,57 

PODER LEGISLATIVO 8.840,73 0,00 0,00 0,00 8.840,73 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.840,73 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 

8.736,98 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO  8,736,98 0,00 000 0.00 0,00 0,00 0,00 8.736,98 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 103,75 0.00 0,00 0,00 103,75 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 103,75 
TOTAL (III) 	(1 + II): 1.000.824,73 1.189.352,29 1.098.142,53 0,00 1.092.034,49 624.454,70 6.073.259,92 3.769.312,42 3.769.312,42 0,00 2.928.402,20 4.020.436,6 
CERRO AZUL, 25/07/2023 

P4TRIK MAG4RI CLEJ"ERSON DE FREITAS 1 LCIZAVTONIO PAULUS 

Prefeito Municipal Contador Controle Interno 

Publicado por: 
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Código Identificador:FE0F5783 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N° 106 A 123/2023 	 FLS 2à 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

^ferente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 48/2023. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar 
condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. Prazo: 12 
meses. 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

106/2023 ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA 82.476.14410001-83 34.420,00 

107/2023 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.07310001-15 133.775.67 

108/2023 BLUBRINK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 49.641.26710001-57 35.120,00 

I0912023 CENTRO OESTE. COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 71334.476/0001.32 34.075.00 

1012023 DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA 47.236,14410001.05 31.500,00 

11/2023 DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI 00.478.91110001-29 3.565.20 

1212023 ELIZANDRA ANDRES. LTDA 44.547.422/0001.57 720.00 

1312023 EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 31.8I0.63610001-22 23.940,00 

114/2023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.0I010001-76 17.739,40 

11512023 GO ATACADISTA LTDA 44.060.52010001.65 80.785.50 

116/2023 HOME CAROL DECOR LTDA 43.383.47910001.03 29.246.00 

117/2023 IN9VE ELETRO COMERCIAL LTDA 28.455.774/0001-26 149.651.90 

118/2023 INOVE LICITAÇOI3S L'I'DA 23.567.50410001-93 6.468,00 

11912023 NAIZ & SILVA LIDA 28.636.965/0001-94 2.273,56 

120/2023 OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA 08.925.64210001-03 68.428,00 

12 1/2023 Z PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 07.299.558/0001-69 9.722,60 

2/2023 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.48 1.107/0001-48 16.480,00 

12023 REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 91920.361/0001-37 2.875,00 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - TRATOR VALLY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-ME. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 


